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SEÇÃO 1  
1.  

 

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito 

  
 

 

PORTARIA N° 668/GAPRE, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 
RESOLVE:   

 

Art. 1º- CONCEDER a servidora municipal ADRIANA DA COSTA 

SILVA FRANÇA, ocupante da função de Técnico em Enfermagem, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2022/2023, a serem gozadas no período de 11/12/2023 a 
09/01/2024. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Cuité/PB, em 05 de dezembro de 2023. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 669/GAPRE, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

 
RESOLVE:   

 

Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal ADRIANA DE LIMA 

TAVARES, ocupante da função de Assistente Administrativo, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 26/12/2023 a 
24/01/2024. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Cuité/PB, em 05 de dezembro de 2023. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 670/GAPRE, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 
RESOLVE:   

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal DANIEL BEZERRA DE 

VASCONCELOS, ocupante da função de Jardineiro, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao 

exercício 2022/2023, a serem gozadas no período de 04/12/2023 a 02/01/2024. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Cuité/PB, em 05 de dezembro de 2023. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 671/GAPRE, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

 

RESOLVE:   
 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal ELAINE CRISTINA DA 

SILVA SANTOS, ocupante da função de Auxiliar em Saúde Bucal, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2022/2023, a serem gozadas nos períodos de 13/12/2023 a 

11/01/2024. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Cuité/PB, em 05 de dezembro de 2023. 
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CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 672/GAPRE, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 

RESOLVE:   

 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal HILDIMAR FIALHO 

MIRANDA, ocupante da função de Motorista, lotado na Secretaria Municipal 

de Educação, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, relativas ao exercício 
2019/2020, a serem gozadas no período de 01/12/2023 a 30/12/2023. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Cuité/PB, em 05 de dezembro de 2023. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 673/GAPRE, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 
RESOLVE:   

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal JOSÉ JARDSON DE 

ARAÚJO SILVA, ocupante do cargo de Porteiro, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao 

exercício 2022/2023, a serem gozadas no período de 01/12/2023 a 30/12/2023. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

Cuité, em 05 de dezembro de 2023. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 674/GAPRE, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

 

RESOLVE:   
 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal JOSÉ LUCINALDO 

COSTA DE MEDEIROS, ocupante da função de Agente de Combate as 
Endemias, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares relativas ao exercício 2019/2020, a serem gozadas no período de 

18/12/2023 a 16/01/2024. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Cuité/PB, em 05 de dezembro de 2023. 

 

 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA N° 675/GAPRE, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

CONSIDERANDO o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 

e suas atualizações,  
 

RESOLVE:   

 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal MARCELO KLEYTON 

MEDEIROS SANTOS PEREIRA, ocupante da função de Farmacêutico, 

lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares relativas ao exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 

01/12/2023 a 30/12/2023. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Cuité/PB, em 05 de dezembro de 2023. 

 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 676/GAPRE, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARIA APARECIDA 

DE ARAÚJO, ocupante da função de copeira, lotada na Secretaria Municipal 

de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 
2022/2023, a serem gozadas no período de 01/12/2023 a 30/12/2023. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                              

                

   Cuité-PB, em 05 de dezembro de 2023. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 677/GAPRE, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 
RESOLVE:   

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARIA GISELDA 

DIAS, ocupante da função de Técnica Enfermagem, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao 

exercício 2020/2021, a serem gozadas no período de 18/12/2023 a 16/01/2024. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Cuité/PB, em 05 de dezembro de 2023. 
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CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 678/GAPRE, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 

RESOLVE:   

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARIA ITAMÁRIA 

DOS SANTOS MACEDO, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
relativas ao exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 15/12/2023 a 

13/01/2024. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor em vigor na data de sua 

publicação. 

 
 

Cuité/PB, em 05 de dezembro de 2023. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 679/GAPRE, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER a servidora municipal MARIA JOSENILDA 

FELIX SOUSA ANTUNES, ocupante da função de Técnico em Enfermagem, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2022/2023, a serem gozadas no período de 01/12/2023 a 

30/12/2023. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                              
                

   Cuité-PB, em 05 de dezembro de 2023. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA N° 680/GAPRE, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 
atualizações,  

 

RESOLVE:   
 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARIA JOSILENE 

FELIX SOUSA, ocupante da função de Auxiliar de Enfermagem, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 20/12/2023 a 

18/01/2024. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 
Cuité/PB, em 05 de dezembro de 2023. 

 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 681/GAPRE, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 

RESOLVE:   

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MÔNICA 

FERNANDES SOARES, ocupante da função de Auxiliar em Saúde Bucal, 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
relativas ao exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 20/12/2023 a 

18/01/2024. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Cuité/PB, em 05 de dezembro de 2023. 

 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 682/GAPRE, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações que trata da concessão de férias, 
   

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal PAULA FABIANA DE 

LIMA LINS, ocupante da função de Técnico em Enfermagem, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 
ao exercício 2022/2023, a serem gozadas no período de 01/12/2023 a 

30/12/2023. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Cuité-PB, em 05 de dezembro de 2023. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 483/GAPRE, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 
RESOLVE:   

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal PRISCILA DE 

OLIVEIRA ARAÚJO CANUTO, ocupante do cargo de Técnico em 

Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares relativas ao exercício 2022/2023, a serem gozadas nos períodos 
de 01/12/2023 a 30/12/2023. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Cuité/PB, em 05 de dezembro de 2023. 

 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA N° 684/GAPRE, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 

RESOLVE:   

 
Art. 1º- CONCEDER a servidora municipal ROSIMERY TAVARES 

DE MOURA PONTES, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
relativas ao exercício 2018/2019, a serem gozadas no período de 20/12/2023 a 

18/01/2024. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Cuité/PB, em 05 de dezembro de 2023. 

 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA N° 685/GAPRE, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  
 

RESOLVE:   

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal TEREZINHA DA 

SILVA COSTA, ocupante da função de Técnica em Enfermagem, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 
ao exercício 2021/2022, a serem gozadas no período de 01/12/2023 a 

30/12/2023. 

 
Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Cuité/PB, em 05 de dezembro de 2023. 

 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA No 656/GAPRE, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal no 281/92 e, 

 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal no 
281/92 e suas atualizações,  

   

RESOLVE: 
 

Art. 1o - CONCEDER à servidora municipal TOMAZIA MACEDO 

SOARES, ocupante da função de Agente Comunitário de Saúde, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2018/2019, a serem gozadas no período de 11/12/2023 a 

09/01/2024. 

 

Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Cuité/PB, em 05 de dezembro de 2023. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 687/GAPRE, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 
RESOLVE:   

 

Art. 1º- CONCEDER à servidora municipal YVANA PAULA DOS 

SANTOS E SILVA, ocupante da Função de Cozinheira/Merendeira, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2022/2023, a serem gozadas no período de 15/12/2023 a 
13/01/2024. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Cuité/PB, em 05 de dezembro de 2023. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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